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LEI Nº 2.239/2008 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 4°. DA LEI MUNICIPAL 2.163/2008 

O Povo do município de Mariana por seus representantes 
legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1°. - O artigo 4°. da Lei Municipal nº 2.163/2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

o "Art. 4 - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - abrir créditos suplementares, respeitadas as prescrições 
constitucionais e nos termos da Lei nº 4. 320/1964, até o valor 
correspondente a 30% (trinta por cento) do montante previsto nesta 
Lei:" J 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução 
desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

Mariana, 11 de dezembro de 2008. 


